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Número Único: 0000534-92.2018.8.11.0110 
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
Assunto: [Espécies de Contratos, Empréstimo consignado] 
Relator: Des(a). GUIOMAR TEODORO BORGES 

 
Turma Julgadora: [DES(A). GUIOMAR TEODORO BORGES, DES(A). RUBENS DE OLIVEIRA
SANTOS FILHO, DES(A). SERLY MARCONDES ALVES]
Parte(s):  
[IZABELIZINHA REDZAPRONIO - CPF: 770.836.361-68 (APELANTE), ANTONIO MARCOS
ALVES DA COSTA - CPF: 202.814.838-17 (ADVOGADO), FELIPPE BENDER TAQUES - CPF:
028.274.031-70 (ADVOGADO), BANCO BRADESCO SA - CNPJ: 60.746.948/0001-12
(APELADO), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - CPF: 668.018.009-06 (ADVOGADO),
MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)]
                        A C Ó R D Ã O 
                       Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a QUARTA CÂMARA DE
DIREITO PRIVADO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a Presidência
Des(a).  RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, por meio da Turma Julgadora, proferiu a
seguinte decisão: PROVIDO. UNÂNIME.
                        E M E N T A

  
 

APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULABILIDADE DE NEGÓCIO

JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FIRMADO COM INDÍGENA IDOSO E ANALFABETO –

AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PÚBLICO - VALIDADE DA CONTRATAÇÃO NÃO

COMPROVADA – ART. 373, II, CPC – DESCONTOS INDEVIDOS NO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO – VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR – RESTITUIÇÃO EM DOBRO

DEVIDA – DANO MORAL CONFIGURADO – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO

PROVIDO.

Não comprovada pela instituição financeira a regularidade na contratação do

empréstimo com a parte, que é pessoa indígena, idosa e analfabeta, torna-se inexistente o

débito efetivado no benefício da aposentadoria, condição que enseja a restituição em dobro

(art. 42, CDC) e configura ato ilícito passível de reparação.

Demonstrados os requisitos da reparação civil, cabível a indenização a título de

dano moral, máxime porque o desconto indevido se deu sobre verba de natureza alimentar.
 
 
                        R E L A T Ó R I O  
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Apelante: IZABELIZINHA REDZAPRONIO

Apelado: BANCO BRADESCO SA

Vara Única da Comarca de Campinápolis
 

RELATÓRIO

Recurso de Apelação interposto por IZABELIZINHA REDZAPRONIO.

Ação: Ação Declaratória de Anulabilidade de Negócio Jurídico c/c Repetição de

Indébito c/c Indenização por Danos Morais, proposta por IZABELIZINHA REDZAPRONIO em desfavor de 

BANCO BRADESCO SA

Sentença: julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da causa, mas 

manteve suspensa a exigibilidade em razão da concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

Apelação (Id. 24185965): Afirma que o contrato apresentado pela requerida não

possui validade, porquanto não foi elaborado instrumento público para autorizar a contratação a rogo.

Pugna pelo provimento do recurso para reformar a sentença, a fim de julgar procedentes os pedidos da

inicial.

Contrarrazões pelo desprovimento (Id. 24185967). 
Em parecer a d. Procuradoria-Geral de Justiça se manifesta pelo provimento do

recurso. (Id. 25150491).

É o relatório. 
 

 

 
 
 
                        

 
                        V O T O  R E L A T O R

 
 

Recurso de Apelação interposto por IZABELIZINHA REDZAPRONIO.

Ação: Ação Declaratória de Anulabilidade de Negócio Jurídico c/c Repetição de

Indébito c/c Indenização por Danos Morais, proposta por IZABELIZINHA REDZAPRONIO em desfavor de 

BANCO BRADESCO SA

Sentença: julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da causa, mas 

manteve suspensa a exigibilidade em razão da concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

A lide objetiva a declaração de nulidade de empréstimo consignado, não

contratado, no montante de R$1.000,00 para ser pago em 60 parcelas de R$32,59, todas descontadas no

benefício previdenciário da autora, pessoa indígena, analfabeta e idosa. Postula a repetição de indébito,

em dobro, e indenização por dano moral.

A controvérsia está em saber se é caso de reformar a sentença para declarar

a nulidade do contrato de empréstimo consignado, com a restituição em dobro dos valores

indevidamente debitados e, ainda, se cabível a indenização por dano moral. 

Pois bem.

Em que pese os analfabetos possuírem capacidade para o exercício dos atos da

vida civil e, portanto, para celebrar contratos, exige-se, para sua validade, que sejam cumpridos os
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critérios descritos no art. 595 do CC, o que não se verificou no caso. 
 

Nessa linha, a apelante provou os fatos constitutivos do seu direito ao juntar os

extratos do INSS que demostram os descontos efetuados. Assim, a teor do que preceitua o art. 373, I, do

CPC, ao réu incumbia o ônus de comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito da autora, como estabelece o inciso II do mesmo artigo, o que não se verificou no caso.

Embora o banco requerido tenha apresentado cópia de contrato supostamente

celebrado entre as partes, ressalte-se que tal documento não se revela satisfatório para atestar a validade

do negócio jurídico que ensejou o desconto no benefício previdenciário da parte requerente, mormente

porque não há instrumento público para a contratação a rogo.

Nesse sentido:
“APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C

REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –PARCIALIDADE DO
MAGISTRADO – ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA
– NÃO OCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS – CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FIRMADO
COM INDÍGENA IDOSO E ANALFABETO – NECESSIDADE DE ASSINATURA A ROGO, COM
MANDATO CONFERIDO POR INSTRUMENTO PÚBLICO, E DE DUAS TESTEMUNHAS –
INOBSERVÂNCIA - DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ELENCADOS NO ART. 595 DO CC –
CONTRATAÇÃO NÃO COMPROVADA – RELAÇÃO JURÍDICA NÃO CONSTATADA – DESCONTOS
INDEVIDOS NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – DANO MORAL CONFIGURADO – VALOR
REPARATÓRIO FIXADO – RESTITUIÇÃO EM DOBRO DEVIDA – RECURSO PROVIDO. Rejeita-se a
alegação de parcialidade do juiz se não configurada nenhuma das hipóteses do art. 145 do CPC.
Considera-se suficientemente fundamentado o decisum que enfrenta todas as questões de fato e de
direito relevantes para a solução da demanda, colocando claramente os motivos de ordem jurídica em
que se baseou o julgador. Para a validade do contrato firmado por indígena idoso e analfabeto é
necessário que sejam observados os requisitos do art. 595 do CC - assinatura a rogo, com
poderes atribuídos por instrumento público, e de duas testemunhas -, a fim de assegurar à parte
hipossuficiente total conhecimento do conteúdo da avença e das suas consequências. Não
demonstrada a regularidade na contratação, tem-se por inexistente a dívida, e as deduções
efetivadas indevidamente na aposentadoria configuram ato ilícito passível de reparação. O dano
moral daí decorrente é presumido, dispensa prova. Constatada a má-fé, as parcelas imotivadamente
descontadas devem ser restituídas em dobro (art. 42 do CDC).” (TJMT - RUBENS DE OLIVEIRA
SANTOS FILHO, QUARTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 19/12/2018, Publicado no
DJE 22/01/2019)

 
“APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO PELO

RITO ORDINÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PESSOA ANALFABETA. PRODUTOR RURAL.
VULNERABILIDADE PRESUMIDA DO CONTRATANTE. EXIGÊNCIA DE REQUISITOS PREVISTOS
NO ARTIGO 595 DO CÓDIGO CIVIL. CONTRATO ASSINADO A ROGO E NA PRESENÇA DE DUAS
TESTEMUNHAS. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PÚBLICO. NULIDADE DO EMPRÉSTIMO. DANO
MORAL. CONFIGURADO. DESCONTOS INDEVIDOS NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ATO
ILÍCITO. SITUAÇÃO QUE TRANSBORDOU EM MUITO A ESFERA DOS DISSABORES INERENTES À
VIDA EM SOCIEDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUZIDO. RECURSO DE APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDO.” (Apelação Cível, Nº 70074050634, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Adriana da Silva Ribeiro, Julgado em: 06-12-2017)

 

Nesse sentido, a Procuradoria-Geral de Justiça emitiu parecer nos seguintes

termos: 
 “(...)
Na hipótese, embora a Apelada tenha acostado aos autos cópia do contrato nº 581751515,

observa-se que referido documento não confere validade ao negócio jurídico, vez que, a teor do artigo
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595 do Código Civil, o contrato deveria ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas,
devidamente identificadas e qualificadas; além disso, não há nenhum instrumento público (ou mesmo
particular) autorizando a contratação a rogo.

Assim, não comprovada pela instituição financeira a validade da relação jurídica, o contrato
é nulo e a dívida deve ser declarada inexistente. Por conseguinte, os descontos efetuados no benefício
previdenciário no total de R$ 1.955,40 (60 parcelas de R$ 32,59 cada) são indevidos e devem ser
ressarcidos.

Quanto a reparação, o CDC é inequívoco ao assentar que a indenização pelos danos
morais e materiais é um dos direitos básicos do consumidor (art. 6º, VI).

Em causa análoga, essa Corte assim decidiu:
“Para a validade do contrato firmado por indígena idoso e analfabeto é necessário que

sejam observados os requisitos do art. 595 do CC - assinatura a rogo, com poderes atribuídos por
instrumento público, e de duas testemunhas -, a fim de assegurar à parte hipossuficiente total
conhecimento do conteúdo da avença e das suas consequências. Não demonstrada a regularidade na
contratação, tem-se por inexistente a dívida, e as deduções efetivadas indevidamente na aposentadoria
configuram ato ilícito passível de reparação. O dano moral da decorrente é presumido, dispensa prova.
(TJMT, AC nº 0003172- 96.2018.8.11.0046, QUARTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, DES. RUBENS
DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, Julgado 15/05/2019, DJe 17/05/2019) (destaquei).

Pelo provimento do apelo, para declarar a inexistência do débito; bem como condenar a
instituição financeira à restituição dos valores pagos e ainda, reparação pelos danos gerados, de forma
proporcional ao prejuízo causado.”

 

Desta feita, o banco requerido não produziu prova apta a demonstrar a relação

jurídica entre as partes, fato que torna os débitos inexistentes, os quais deverão ser ressarcidos à

requerente.

Nessa senda, tem-se que os descontos no benefício previdenciário da apelante

trouxeram-lhe transtornos que ultrapassam os meros dissabores cotidianos, máxime porque a verba

apresenta natureza alimentar.

De modo que restaram satisfatoriamente demonstrados os requisitos da

reparação civil, decorrente da obrigação de indenizar.

Sabe-se que no arbitramento do valor dos danos morais, leva-se em conta as

circunstâncias do caso concreto, as condições das partes, o grau de culpa e, principalmente, a finalidade

da reparação do dano moral, que é a de compensar o ocorrido, bem como inibir a prática de conduta

abusiva. 

Deve-se atentar, ainda, para que o quantum não seja meramente simbólico,

passível de esvaziar o caráter compensatório da sanção, mas que não seja, também, extremamente

gravoso ao ofensor. 

Ao sopesar esses fatores, arbitra-se o valor da condenação a título de danos

morais em R$10.000,00, em consonância com o entendimento desta e. Câmara. 

Por derradeiro, reconhecida a ilegalidade dos descontos, os valores

indevidamente debitados do benefício previdenciário da parte comportam restituição em dobro (art. 42 do

CDC). 
Nesse sentido: 

APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – SUSPEIÇÃO DO MAGISTRADO –
ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA – NÃO
OCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS – CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FIRMADO COM
INDÍGENA IDOSO E ANALFABETO – INSTRUMENTO NÃO JUNTADO AOS AUTOS –
CONTRATAÇÃO NÃO COMPROVADA -   DESCONTOS INDEVIDOS NO BENEFÍCIO
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PREVIDENCIÁRIO – DANO MORAL CONFIGURADO – VALOR REPARATÓRIO FIXADO –
RESTITUIÇÃO EM DOBRO DEVIDA – RECURSO PROVIDO.

Rejeita-se a alegação de suspeição do juiz se não configurada nenhuma das hipóteses do
art. 145 do CPC.

Considera-se suficientemente fundamentada a sentença que enfrenta todas as questões de
fato e de direito relevantes para a solução da demanda, expondo claramente as razões de decidir do
magistrado.  

Diante da alegação do autor de que não celebrou o contrato que gerou os descontos
consignados, cabia ao réu comprovar a existência da relação jurídica, em cumprimento ao art. 373, II, do
CPC.

Não demonstrada a regularidade na contratação, tem-se por inexistente a dívida, e as
deduções efetivadas indevidamente na aposentadoria configuram ato ilícito passível de reparação. O
dano moral daí decorrente é presumido, dispensa prova.

Constatada a má-fé, as parcelas imotivadamente descontadas devem ser restituídas
em dobro (art. 42 do CDC).  (TJMT – Quarta Câmara de Direito Privado – AP 1000039-
07.2018.8.11.0021 – Relator Des. Rubens de Oliveira Santos Filho – j. 07.11.2018)

 

  
Posto isso, dá-se provimento ao recurso para declarar a inexistência do débito

descrito na inicial e condenar o banco apelado à restituição em dobro do valor pago, com juros de mora e

correção monetária a partir de cada desconto, bem como ao pagamento da indenização por danos morais

no valor de R$10.000,00, acrescido de correção monetária desde o arbitramento (Súmula 362/STJ) e juros

de mora a partir da citação (art. 405, CC).  Ainda, inverte-se o ônus sucumbencial, que deverá ser arcado

pelo apelado. 
É como voto. 

 
 
                        

  
 

 
Data da sessão: Cuiabá-MT, 11/12/2019 
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